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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

LEI :!IR 1 ?92, DE } DE DEZEMBRO DE L 962. 

Declara de utilidade pública 
a Aseociação Profissional dos­
Ferroviários da Noroeate do -, 
Brasil. ' 

o PRESIDENtE DA ASSEUBLtIA LEGISLATIVA DO ES~ADO DE ~ 
1'0 GROSSO, 

Faço saber que a !s~embléia r,sislat1va do Estado de -
ereta e eu.prceulgo, nos termos do Paragroto 22 do artigo 16 da 
Constituiçao do Estado, a seguinte Leil 

Artigo 19 - Fica declarada de ut1lidade pÚblica, para-o 
toqOB Os efoitos legais! a Ascoc1sção Profissional dos Ferro -
v1arios da Noroeste do Brasil. 

• Artigo aQ - Esta lei entrara e~ vigor na deta de sua 
publicação, revogadas ao disposições em contrário, 

Assembléia Lêgislativa do Estada, em Cuiabá, 3 de de -
zembro de 1 962; 
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SILVA, 
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